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O ‹‹Homem» Vimaranense nos sécs. XII-XIII 
Por A. DE ALMEIDA FERNANDES 

Este esboço é tentativo (como qualquer estudo) do conhecimento 
do homem como ‹<homem›› SOS inícios nacionais no território de entre 
Ave e Vizela (o de Guimarães histórico desde os meados do séc. xr, 
no máximo recuo - - e  não o actual, porque este, no ponto de vista his- 
tórico, ainda não pode interessar). Não pretende abordar, pela própria 
época a que respeita, aspectos culturais humanísticos nas acepções que, 
o humanismo tem vindo a tomar até aos nossos dias - -a não ser uma 
que é anterior, permita-se dizê-lo, à primeira (começada no séc. XIV, 
com todos os seus antecedentes e percursores medievos). 

Portanto, dizê-lo anterior será o mesmo que significá-Io exclusivo, 
relativamente a esse conjunto de doutrinas que, a pouco e pouco, encheu 
os últimos séculos da Idade Média e viria a culminar nos primeiros da 
Idade Moderna, tornando a separação entre uma e outra uma arbitrarie- 
dade que só o cómodo da exposição histórica ou uma tradição didas- 
cálica permite manter. 

Humanismo houve~o sempre - - o conspecto do homem como 
a maior das bondades criadas deste teatro planetário em que se move, 
mas que se vai auto-recriando nele como, sem dúvida, a pior das suas 
feras, postos de lado os valores éticos e estéticos que O limitavam, que 
O domavam, perante toda a madre natureza. Mas, se "o homem já não 
corresponde hoje ao individualismo medieval solidário que, com 
esses valores, antecedeu o humanismo como conjunto doutrinal, na 
medida em que, a bem' dizer, se desumanizou, a História continuará 
a encará-Io como ele foi para, depois da tempestade que assola a His- 
tória como ciência (1), voltar a sê-lo' nos seus valores de ‹‹homem››, 
embora sob novas formas de comportamento. Porque não é verdade 
que a História se repete, já que isso nem sequer sucede com o homem 
no mesmo momento e na sucessão dos momentos. 

(1) Marrou, Do Conhecimento Histórica, p. 9 (3_a ed., Aster); L'Hi.‹toire el .rei 
Métbodes, in «Encyclopédie de la Pléiade››, p. 1533. 
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algumas particularidades* próprias, por muito pouco distintas 

x 

índustrialízada desde os alvores da sua história, 

aquele, aliando ainda, naturalmente 

um pequeno 

< 

perigos, 

Tal como não poderia deixar de ser, ‹‹humanisrno›› houve-o sem- 
pre .- «no território histórico vimaranense,Úcomo por toda a parte, mas, 
aqui, com 
que devam considerar-se, à primeira vista, relativamente às regiões vizi- 
nhas. Sendo, de facto, um ponto de vista "de cultura, os determinismos 
ambientais e sociais teriam de actuar num sentido próprio. Mas, para 
justificar uma tal afirmação, que aparentará um carácter lapalliciano, é de 
notar que a mais moderna corrente conceptual humaMstica, a do socialismo 
comunista, em que a solução do problema do homem repousa na 
destruição do capitalismo económico, parece ter nessa finalidade de solu~ 
são um desmentido especificamente vimaranense, como sociedade já 

*O mesmo aqui que capi- 
talista: e quais 3.Sr- suas raízes históricas locais? O desenvolvimento social 
patente no progresso urbano evidencia-as ' precisamente nesse capita- 
lismo industrializado que vem da Idade Média no trabalho da sua 
burguesia mesteiral, apoiado na garantia agrícola que despreocupava 

e no 'sentido mais próprio deste 
advérbio, os aspectos materiais às preocupações transcendental sentidas 
na época a que me reporto (embora não apenas nela); . 

Esta particularidade constitui aqui, em meu ver, 
mundo a explorar, com lucro, por Vezes inesperado, para o melhor 
conhecimento do homem que foi homem e que, apesar dos seus desvios 
(que O infelicitam mais do que em qualquer outra época), ele «voltará›› 
a ser. Aqui, pois, na' plena confirmação, a consabida verdade de que 
«são os homens o objecto da História» (2), e a de que a .História «não 
tem por ambição fazer reviver» (3), mas informar e, portanto, guiar. 

Se o historiador o não tiver em vista, a sua atitude comparar-se-á, 
nos a do cientista inventor que não se preocupa com a utiliza- 
ção do seu invento - - o que na História se não pode admitir: tanto 
porque ela, por ser ciência humana, não pode ser amoral, como por tudo 

mesmo que, como no caso vimaranense (de que 
..-- apenas tento um breve esboço), uM humanismo «histó- 

rico›› avante la /etƒre. 

nela ser humanismo, 
. repito-o 

I 
s 

Quem não ignora O mínimo dos inícios históricos vimaranenses 
sabe que este burgo, origem da actual cidade, deixadas as suas caracterís- 
ticas monásticas, adquiriu a sua fisíonomia peculiar. Podemos dizê-la 
«vimaranense›› arquétipo de todos os que entre nós se constituíram depois, 
sem nunca se lhe assemelharem verdadeiramente (prova do qz/id deter- 
minista próprio de Guimarães): efeito da conjunção tr, ao mesmo tempo, 

(2) 
(3) 

Le Febvre, Combat; p o r  LÃ°Hi:toire (Colina), p. 20. 
Rícoeur, Histoire ei Vérité (Seuíl, Pares); p. 26. . 

19 

I 
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sentido lato, conveniente mais a 

distinção ou mesmo separação (que só com o devir, naturalmente, se 
desfaria) de dois agregados humanos, um que direi ‹‹portugalense›› (no 

Guimarães que ao próprio Portugal- 
-Porto, visto ter sido a sede condal ou da província) e o outro o ‹‹franco›› 
(tal como, de facto, no seu tempo se designava). Ou seja, respectivamente, 
o <‹nacional›› e o ‹‹estrangeiro››. A preocupação deste esboço é um con- 
fronto entre os valores culturais, comparativamente perceptíveis ainda 
hoje, mediante indícios que a um exame minimamente atento não 
podem passar despercebidos (o que não quer dizer que tenham sido 
já estudados em qualquer dos seus aspectos): valores culturais, portanto, 
de um e outro grupo-- uma antropologia humam'stica, se me é per- 
mitida a expressão - -, e de que pode extrair-se um exemplo .para 
homem de hoje (4). 

Dentro da sectorização elementar, atrás feita, cabe o ponto de vista 
étnico antropológico (não pode, evidentemente, levar-se o conceito 
para horizontes que se afastem deste); e esse cabimento .não representa 
uma saída do campo próprio da História como ciência humana - porque, 
de contrário, o resultado seria esvaziar de sentido este esboço humanístico. 

O mesmo mínimo conhecedor dos inícios vimaranenses, pela 
evocação que acabo de fazer desses dois grupos, terá imediatamente 
em vista o estabelecimento de uma colónia ‹‹franca» (melhor se diria, 
para então, franco-francesa) no coração da actual cidade. 

Embora me importune transcrever um trecho documental neste 
escorio, sobretudo pelo tempo e espaço limitados, fá-lo-ei porque, por 
um lado, ele nem sempre tem sido encarado sem graves equívocos 
até de parte de autores altamente responsabilizados, e, por outro, vai ser 
aqui explorado em aspectos que não é costume considerar. Trata-se 
da conhecida doação do conde D. Henrique, em;ano" que não interessa 
determinar aqui, pelo menos com rigor: 

o 

‹‹1/0bi.r Alberto Tibaldi eƒfratribus vesírí: Goa/tem Tibaldi eu Roberto 
Tibaldi fzer: Non etíam 0/ømibus franøzzgenis ifz vila de Vimaranis num' como- 
rantibur de zbso campo quem babe/nus in vila de Vímaranes eu iaøet insta 
palacium fiostru//z regala eu ex alia parte zfividiz* eium trio ejurdem eeelesíe 
eu vadiá direete ad ruam de Francis eu terminatnr in eadern rua... guare ele- 
gistis nobíseune in terra ostra eomfnorari et ui estiar construais in eo eapellane 
vextfjanz in que audiatí: divina eu in morte vestia mrpora vexara tutnuleníur» (5). 

(4) F. Braudel, História e Ciências Sociais (Bibl. da Ciência Humanas),p. 27. 
(5) 

0 

de Guimarães actual, e a área do terreno era contínua, desde igreja de Santa Maria 
até à rua dos Francos -aquela onde eles Moravam: convém salienta-lo, embora evi- 
dente, pelas razões que adiante se dirão. 

Outra particularidade é a do palácio real, assim chamado pelo Conde: vê-se que 
era o dos condes de Por frugal da dinastia de Mumadona, do qual se havia apoderado 
Fernando Magno e havia entrado no ~dote ou ‹‹axuar›› de D. Teresa. 

Vim. Mon. Hist., n.° 58; DMP, Régio: n.° 55. Vê-se que se trata do coração 
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A localização do ‹‹campo›› (ou ‹‹terreno, como lhe chamam as 
inquirições de 1258) (6) é bem clara: a área da igreja de N. S. da Oliveira 
e da de Sant°Iago (que deu O nome a uma das praças da cidade), pois foi 
esta que os colonos francos ed.lcaram (como nas mesmas inquirições 
se encontra). Uma extensão contínua, evidentemente _ de um ao outro 
local. Transcrevo ainda: . 

I 
vimaranensiu/›1 eligerzmt .remoer eu elzlgum* Priores... Eu nos ínquisitore: 

domina: comes dedit ii/um terreno duobu: ƒranci: (1) quota fecerent ibí 

«de eeelesia Saneei ƒaeobi ipsius Mille (Vimaranes) genes franeorum 

vidimus ande variam dofníni øomitís Henrieí .fine .rzzgíllo eu .fine :gnu quota 

capellarn .rua/n» (8), 
F 

aquele. Note-se, pois, para os efeitos adiante necessários, que o ‹‹campo›› 

mas características, desinteressa aqui a existência de francos no nosso 

designação) (9); o que aqui conta é reparar-se desde já que, passado século 

Trancrevi este passo pela razão de necessidade que indiquei para 

ou ‹‹terreno›› incluía o local onde existiu a igreja de Sant'Iago e a praça do 
seu nome. . 

Como as finalidades deste esboço não são de História, nas suas for- 

território desde pelo menos o séc. VI (seja qual for o sentido étnico da 

e meio, para cima, sobre o estabelecimento dos francos em Guimarães, 
ainda o seu grupo se 
modo, não se compreenderia (nem lembraria) aludir-se nas inquirições 
de 1258 ao ‹‹genu.f fmncorum 1/ímamnensium›› numa evidente individuali- 
zação, embora colectiva, ou grupal humana; 

distinguia na população vimaranense. De outro 

que o 

1 

A primeira particularidade a abordar, para os especiais efeitos desta 
investigação esquemática, é se os dois grupos (o estrangeiro -à 
seria cada vez menos `-› isto é, o ‹‹franco, e O nacional, ou seja, o ‹‹por- 
tugalense››), vivendo em conjuntos distintos, como é evidente, viviam 
separados .- -Q e em que aspectos deve encarar-se essa. separação, que, 
como é óbvio, estaria muito longe de ser total. De outro modo, não 
se compreenderia a ‹‹convivência» de ambos os grupos - a palavra 
empregada no sentido de povoamento conjunto, ou, melhor, sem vazios, 
quanto a espaço. E digo quanto a espaço porque temos de a encarar 
quanto. a mentalidades. 

(3) ‹› 
sentando os outros francos. 

Também importa salientá-lo pelas razões prevenidas na nota anterior. 
Equívoco dos mqumdores' os francos eram três irmãos Tibaldes - -repre- 

I 

(8) PMH Inquiriƒiones, p. 737; Vim. Mon. Hi.rt., p. 262. 
569 Francos Lib. Fideí, n. 551, parøecía egitaniense; indivíduos alcunhados 

Franco, 1099 PMI-I» Dipl. n.° 907, etc. 
(9) 
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Pela própria designação ‹‹campo›› sinonimizada, ainda* século e 
meio depois, na designação «terreno››, temos de concluir que área 
cedida pelo conde D. Henrique aos francos que na ‹‹villa›> ¡Vimaran¢s 
viviam já, havia muitos anos, não era extensa: e esta ideia está de acordo 
com a própria finalidade, cuja concretização não eâdgia uma extensão 
de vulto - - a  construção do templo, privativo desse grupo populacio- 
nal. As referências localizadoras dão, por suave, a confirmação ã exposta 
ideia. . i 

. De facto, os pormenores . locativos ou toponímicos obedecem, 
por norma, à sucessão ordenada, e, em áreas pequenas, como o era esta, 
essa sucessão pode considerar-se de contiguidade, a bem dizer imediata. 
Mesmo que essa norma não existisse, seríamos obrigados a pensar que 
seria isso o que aqui se verificava. , 

A localização era. junto da igreja de Santa Maria (N. S. da Oliveira) na sua generalidade. Quanto a particularidades, temos as seguintes : 
O paço real, até porque o conde D. Henrique desejou estabelecer 

OS francos junto da sua morada (‹‹elegí.rti.r nobíscum com/;zorari››) (10), deveria 
existir perto do Largo de Sant"Iago, para as bandas do castelo (mas, 
evidentemente, muito afastado deste), mais ou menos na zona de Santa 
Clara- -com o que também concorda ter esse paço sido o dos condes 
de Portugal, da dinastia de Mumadona (e certamente havia sido ,desta), 
os quais não assistiriam afastados do cenóbio de que eram os patronos 
ou dominei principais (no corpo dos ‹‹donos de Vimaranes››) (11), . 

- Só assim se poderá compreender que o terreno cedido (Sant°Iago) 
viesse enfestar com as ‹‹chousas›› da igreja de Santa Maria (12), asquais, 
portanto, só podem ser consideradas da parte norte da igreja (ou, o que 
vale o mesmo, das quais apenas deverá considerar-se a parte do. norte, 
voltada ao paço); . . 

- E isto se confirma com a referência imediata ao adro da igreja 
de Santa Maria, por ser, com efeito, forçosamente imediato àS ditas 
‹‹chousas››- - o  Largo de N. S. da Oliveira actual, naturalmente ao 
poente do templo, o que tem toda.. a importância para a localização 
da rua dos francos; 

-Com efeito, a imediata contiguidade dessa rua, que já se dedu- 
ziria da localização do LargO de Sant°Iago (a parte central do campo 
ou terreno cedido), deduz-se da expressão «vadít dírecte›› dos limites 

a 

(10) Omito, na expressão documental, ‹‹ln terra no.ftra››, porque este pormenor 
nada tem de exclusivo a Guimarães .-- como adiante, por necessidade do objecto deste 
esboço, se verá, contra ideias profundamente equivocadas, sobretudo quanto à origem 
do concelho de Guimarães. . . ê 

(11) Ver a nota 5:  tenha-se em vista a concessão de Afonso VI de tudo'o que 
era régio em Portugal à ilha e ao genro «Pro .rua bereditate» (destes), Dqbl., n.° 869. 

(12) O plural claurae não permite traduzir precisamente por ‹‹cerca›› da igrela 
-embora a ‹‹chousa›> corresponda entre nós, em geral, ao ‹‹campo fechado» do moderno 

conceito geo-humano: eram vários recintos. 
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a 

c 

partir dO adro,'*e só pode admitir-se do poente deste. (já que o campo 
se estendia ao noroeste dele). . . . 

Tudo* indica que. aí rua dos francos foi o prolongamento, vizinho 
do Largo de N.~'zS;~~ -da* Oliveira, da artéria que em tempos próximos 
dos nossos se chamou a .Rua da Rainha: porque ~a disposição Urbana 
pode -ter-sealterado na efisionomia, mas anão tanto na orientação das suas 
artérias, e outra não há :entre aquelaeo Largo de Sant'Iago. . 

Determinada assim, a eStância ~do grupo franco, não parece so- 
frer grandes dúvidas aí do fgrupoportugalense (assim continuarei a cha- 
má-lo, para distinguir o nacional do estrangeiro). Como se vê, para 
o noroeste da igreja de~Santa Maria, era ‹‹campo›› - - era ‹‹terreno›› vago, 
pertencente ã"Coroa (neste caso, ao conde D.. Henrique): não tinha pro- 
prietários burgueses, ei estes .ainda menos' residiriam para esses lados. 
Para aparte do. norte,*eram os terrenos do paço real, de modo que a 
conclusão, 'quanto 'à estância dos burgueses, é aquela mesma, ainda aí. 
O mesmo *~'sucedia:~ do lado do poente; antes do estabelecimento dos 
francos. -*Uma.ruaipoteles constituída. =A forçoso exclusão 'leva a consi- 
derar O burgo vimaranense à ilharga sul e traseiras da igreja de Santa 
Maria, portanto, estendendo as suas ruas ao sul 'e aO nascente dela. 

Aqui' temos, de uma Maneira geral, sem preocupações de porme- 
menor impossíveis de concretizar, O habitat, digiro-lO assim, O espa- 
cial doS grupos humanos. cujo psicológico ou .cujos padrões de vida ou 
sistema de valores culturais merecem um estudo, por aliciantes razões. 

Portanto, não. existiam vazios no povoamento, pelo menos ao ponto 
de ter de considerar-se um dispersivo. O grupo estrangeiro estabelece- 
ra-se mesmo ao lado do muito mais numeroso grupo nacional e dentro 
de um mesmo espaço. As consequências materiais e espirituais, na varia- 
bilidade das suas manifestações, não deviam deixar de surdir, e muito 
poderosamente .. -"i " . '  . . . 

Desde este estabelecimento paredes meias, não temos que dar relevo 
a quaisquer coNsiderações Â de endoculturação num. e noutro grupo. Os 
padrões' culturais"ou~ de comportamento próprios de cada um não se 
recolhiam em si,por força dessa ‹‹convivência», no Sentido especial .que 
temos 'de pôr nesta palavra: o esclerosamento, nesses pontos de vista, 
era impossível, porque os dois grupos teriam de- influir-se mutuamente 

uma aculturação inevitável 
e sob que formas, quanto nos 

for possível a luz dos indícios documentais e sem desvios de imagina- 
ção que a História, mesmo antropológica num campo interpretativo, 
nunca poderia admitir. . 

z 

. 

Vejamos em que pontos de vista 

* 

I 1. ~.Visto -que J são : os primeiros documentados, 
prlmelro= que todos, os padrões ou valores -rellglosos. 

consideremos, 
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r Os princípios são os mesmos em matéria religiosa, 1'I12S_ os dois 
grupos deviam distinguir~se, naturalmente, por manifestações OU 
‹‹costumeiras›› diversos. Se até de lugar para lugar, no próprio território 
nacional, eles existiam, muito mais natural seria diferençar-se .O franco, 
estrangeiro, do vimaranense nacional. . . . 

De facto, os francos, nestes inícios, querem, rnui naturalmente, 
preservar-se de costumes contundentes da sua mentalidade, preservar~se 
o mais possível na sua cultura própria, na própria dificuldade. .de uma 
adaptação imediata a outra, e na solidariedade tácita que une os que che- 
gam perante os que estão -- ainda que da parte dos, que estão dev=*sse 
um tal sentimento ser mais intransigente, se assim me posso exprimir 
em matéria, de certo modo, subconsciente colectiva. Mas isso,,n'o¿,ponto 
de vista que aqui interessa, representa sempre o mesmo. ' .  

Estabelecem, pois os francos uma rua própria, O que à população 
autóctone não deixaria de ser agradável: rua onde se entregarão acti- 
vidades económicas próprias, o que. já poderia causar acautelamentos 
suspeitosos nos vimaranenses iniciais (a concorrência. económica foi 
sempre a fonte principal das rivalidades, e tem arrastado O ,mundo 
a convulsões sociais terrivelmente destruidoras. do .material . e do espi- 
ritual); mas querem, ainda, uma igreja privativa, para o exercício das 
suas divina e para a sua tumulação - - a separação na própria morte. 

Tudo isso conseguem. Têm, porém, de integrar-se na paróquia já 
constituída, a da «ecclesia Sancte Marie de Vimaranes››, junto da qual 
vivem (13): têm, , pois, de submeter-se aos seus ritos cultuais, parasalientar 
os quais nem precisarei de evocar a vigorarão do rito bracarense, que che- 
gou aos nossos dias. Éuma aculturação, digamos, forçada nos padrões 
e traços religiosos - - um dos factores da integração ou fusão que, a pouco 
e pouco, não poderá deixar de veríficar-se. 

já voluntária, ou, melhor diria, para o caso, uma aculmração insere 
sivel, deveria ter sido a escolha de Sant'Iago para. patrono da sua igreja 
(em vez do Salvador, que seria o mais natural numa igreja sem funções 
paroquiais e, sobretudo, cemiterial);efeito da espalhadíssima. devoção 
pelo Apóstolo da Hispânia em todo o mundo cristão desde o séc. IX 

- uma devoção que, portanto, o grupo franco pode ter. transportado 
da procedência pátria, mas, mais naturalmente, adquirida em . contacto 
com as gentes deste Noroeste peninsular onde se cria existia o seu túmulo. 
Era para esses francos como que sepultarem-se virtualmente. junto 
de Sant'Iago, e de uma peregrinação devem ter trazido as relíquias, ainda 
que figuradas, necessárias. 

O problema das ,relações entre o homem vimaranense franco 
O homem vimaranense autóctone existiu, pois, natural e forçosamente 

e 

(13) ' PMH Inca., p. 169 - Vim., p. 152. A paróquia de S. Miguel do Castelo 
funciona ainda em 1220, mas já se encontra em 1258, lb., p. 736 - lb., p. 260- 

não 
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I 

I 

u 

_- e,¬.comzazmesma naturalidade forçoso, só O tempo O iria enfraquecer 
até ozanular-: .Az esclerosação .. cultural resulta sobretudo do progresso dos 
padrões de. vida, traços e complexos culturais de uma espécie Ide supra- 
- o r c i d a d e  de cultura. Se bem que o grupo franco possa considerar-se 
mais evoluído na sua proveniência . estrangeira, pelo menos em técnicas, 
ou na economia, o elemento nacional sofreu, sem dúvida, o efeito ou 
impacto do facto, e, por conveniência e imitação, foi-se, de certo modo, 
aculturando a expensas do grupo mais evoluído; e daí resultariam o pro- 
gresso e uniformidade relativa de actividades que se notam já em todos 
OS vimaranenses, sem distinção deorigens, na pimeira metade do séc. XIII 

efeito. .da .convivência de um século. 
Como estouf dentro de um parágrafo relativo aos padrões religiosos, 

é evidente que não poderei; minimizar quanto, para o efeito da fusão ou 
anulamento de separações, deve ter contribuído a fratemísía: dos fiéis 
que z essencializa uma organização paroquial.¿zlncluído na paróquia de 
Santa Maria de Guimarães,,o .((g€fifiJftflfl£0tüm)) que nascia nela tornava-se 
«f-ilho» da mesmaigreja - fazendo-se ‹<irmão››do ‹‹genu.r porƒuga/en.rium›› local. 

Continuar o «genes francorum››, agora, a celebrar as suas divina na sua 
‹‹capela››, igreja de Sant*Iago,Í continuar, agora, a efectuar a sua tá/mulatio 
mrporumnela -- isso Perdia, por fim, o sentido «da separação, para valer 
tanto como, dentro de uma só paróquia ou freguesia, um lugar ter a sua 
capela própria com .seus actos religiosos próprios, ou uma família, ,dentro 
do cemitério comum, o seu jazigo próprio (14). A referência 30. ‹‹.genu.r 
francomm» em 1258 significa, apenas, como deixei dito, que passado, mais 
de século..e meio, ainda em Guimarães .se distinguia, mais por tradição 
do que por actuação ou, portanto, cultura ou ‹‹hurnanismo>› (digamos 
assim), a população que procedia do grupo estabelecido com o conde 
D. Henrique. . . 

E a integração religiosa revelou-se ao grau de nunca a igreja de 
Sant'Iago ter sido paroquial- para que pode pensar-se, como explica são 
do facto, na sua grande vizinhança da igreja de Santa Maria, mas sem uma 
influência absoluta de tal factor no efeito. As igrejas poderiam ser vizinhas 
e as suas paróquias estenderem-se para as bandas opostas. A paroquiali- 
zação, mesmo sem sair da Idade Média; obedecia, dentro dos agregados 
importantes, a conceitos e a conveniências que, muitas vezes, nada tinham 
com o seusenfido de espiritualidade e sobrenaturalidade. 

O ponto de vista religioso ‹‹humanístico» parece-me ficar, deste modo, 
suficientemente focado - primeiro, como elemento de distinção cultural 
(sem favorecer, porém, traço algum de endoculturação, dada a sua própria 
essência) e, desde logo, progressivamente, comoelemento unitivo. 

. (14) A igreja de Sant'Iago dos Francos foi tão estimada que até uma das nossas 
prlmciras soberanas, «quedam domina Regina» (já em 1258 se não sabia qual - portanto, 
ou D. Teresa ouD. Mafalda: melhor aquela), lhe doou um casal em<CreixoMl: Inca. 709. 
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2. Muito à beira do religioso, pelo seu inegável significado também 
espiritual, mesmo quando inconsciente, t€1€m03 o ponto deívista antro_ 

ponímico. Tratarei dele, pois, de seguida - até porque elefipossui em 
Guimarães uma singularidade que, no seu grau, senão repete, *e que cum- 
pre procurar interpretar humanisticamente. . z . .. j ` : 

Nomes de pessoas estranhos aos nossos, embora de origem germâ- 
nica como ainda a enorme maioria destes, começam a aparecer entre nós 
sobretudo desde os anais do séc. XI - - quase só em entidades eclesiástí_ 
cas qualificadas, e quando à frente das nossas dioceses» surgem prelados 
estrangeiros, de origem franco-francesa(15). São, pois,circu.nstâncias que se 
verificaram em Guimarães e que não podem reputar-se simples 'casualidade : 
foi nessa mesma ocasião que at se estabeleceu o grupo franco-francês. 

Ora, em nenhuma parte do País se zverificatãoz densamente esta cir- 
cunstância como entre Ave e Vizela - - a ‹‹terra››" que se tornara, pouco 
antes, circunscrição pública com sedeem ~Guimarães -, e nela teremos 
de considerar um sentido diferente em relação à muito rarejada -de através 
de todoo território português. Antes de procurar defini-lo,convém obser- 
varern-se exemplos. . . -11 

É ainda o trecho documental transcrito da concessão pelo conde 
D. Henrique que, naturalmente, nos dá os .primeiros - os` I1OI1'lCS dos 

três irmãos* Tibaldes: Amberto, Gualter e Roberto, com aquele seu patroa 
nímíco. Deve ter sido irmão deles aquele Richel Tibaldesque em 1121 
comprou bens em Per selo (por escritura em que é testemunha um 
Arnol) (16), facto que mostra as possibilidades de expansão económica 
que colónia franca tinha já conseguido e que explica a expaNsão desta 
antroponímia pelo mesmo território mesopotâmico -.. expansão que o 
privilégio da isenção tributária concedida aos burgueses vimaranenses 
por D. Afonso Henriques no foral de 1128 veio naturalmente zincentívar. 

A alcunha Franco, cujo uso individual (17) indicado familíial, pelo 
menos em vários casos (18), é outro indício, de origem estrangeira- e não 

(15) . 
de Reinério e Herfredo, DMP'Part.,III, 67^ e I V  43(1102 e 1117);- no Porto, ‹‹Guyl- 
lelmus frater episcopal››, irmão do. bispo Huc (Hugo), lb., IV, .n.° 104 (em.1119); em 
Braga, com predomínio de notar pelavizinhança de Guimarães, Bernaldo e Regnaldo, 
etc. (Bernardo e Reinaldo), Lib. Fid., n.° 698, Herfredo, DMP Part.IV,148, etc. 

(16) " DMP Porá., IV, 180. . . 
^ . -. ' ¬ 

(17) Em Selho (S. Cristóvão),Mendo Franco,=testemunha nas inquirições de 1220, 
Inca. 5 - Vim. 163; em Prazins (Santa Eufémia), em 1258, -Maria Franca, com um casal 
e parte noutro, Inca. 716 -.Vim. 286, em Polvoreira., em 1258, Martim Franco, indi- 
víduo influentepelos Seus acostáMos, Inca. 689- Vim.283, em Vizela (S. Jorge), eM 
1258, João Franco (‹‹_]ohannes Franqui››) testemunha das inquirições, Inca. 681 -Vim. 314. 

(18) O caso da chamada «Quinta dos Francos» de 1290 em Abanão (S. Tomé), 
onde moravam já três famílias que deviam proceder da inicial (visto que a designação 
predial «quintá›› signücamais naturalmente uma quewárias ou uma colónia). Em 1220, 
aparece aí um Bernal Simões (com bens também em Asorém), cujo nome, Bernaldo, 
confirma. a Origem por uso antroponímico familial de tradição, Vímu 178.1 

Sobretudo magistres x: outras dignidades(catedralícias)' em Coimbra, os casos 
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geral que 

l 

só para Guimarães .(Onde,×de resto, O. não encontro, a não ser a expressão 
a explica, ‹‹genu.r fmnøorø/øz››) como, sobretudo, para o mesmo 

seu território. Concedendo que alguns casos possam Ser posteriores ao 
estabelecimento na «villa›› zVimaranes, outros no território ,terão sido pelo 
menos do tezmpo desse ase bem que será às disposições do foral de 1128 
que teremos de ir buscara explicação, na maior parte dos casos (19). 

Finalmente, 11111 terceiro f indício da . .procedência estrangeira entre 
Ave e Vizela está nos chamamentos «pá.trios›› .ligados já, na maioria dos 
casos, a nornespessoai-s nossos,.ouz;nacionais: são exemplos os casos,de um 
Ruberde Lili (20), .. dos =írmãosf Gomes de;Roc/ae//d e Paio de Roo/Je//a (21), 
os dos irmãos Gonçalo de Fundes e Maior dez Fraudes (22), pelo menos. A 
‹‹França» «do Norte está perfeitamente evocada como pátria de antepas- 
sados nestes chamamentos, para .Guirnarãese seu território - digno-lo 
uma vezmais(23). , .. . 

A grande representatividade de certas famílias, pública e económica, 
além da sua proliferação(que é uma›¬consequência dessa-mesma represen- 
tatividade), como. a de. Rochella 'e-za ide Fraudes, como as de Bernaldes 
e Durandes (ou, num português actual, Durães), não interessa neste mo- 
mento do presente escorio, mas convém ser desde já salientada. 

Outro aspecto humanístico saliente da antroponímia vimaranense 
‹<franca›› é a perduração de nomes pessoais primitivos que, tendo-se usado 
naturalmente e primeiro, .ou portanto só como patronímicos, se fixaram 
aqui como apelidos-z(o›easo dosBcrnaldes), ora isso mesmo se dá-e, 
neste caso, até .mais comprmnsivelmente, visto que não-se tratava de antro- 
pónimos na acepção própria -..-~ com os determinativos de procedência 
local ‹‹franca››, passados ao uso como apelidos (o caso dos de Rochella) (24). 
Quer dizer: excluídos esses apelidos, provenientes de patronímico inicial 
ou de designação inicial pátria, os nomes são perfeitamente naclonals, 

I 

(19) ,Yet a minha comunicação ao ‹‹Congo. Hist. de Guiar.››, Actas, III, pp. 18-19, 
23-24, etc. . . 

(20) Bens em Cardoso (S. Martinho) em 1220 Inca. 7 - Vim. 144, com Gomes 
de Rochella.=:* z * . . , 

(21) ,Paio de Rochella com bens em Fermentões em 1220, Iflq. 13-  Vim. 141, 
com Maior de Fraudes-, Gomes de Rochella, burguês muito notável, com bens em 
Polvoreira, Ponte,"Selho (S. Cristóvão), etc., Inca. 1, 8, 5 - Vim. 159, 160, 163-164. 

(22) Gonçalo de Fraudes com bens em Fermentões e Vizela (S. Paio) em 1258, 
Inca. 720 .(dois casais «fuerunt Gunsalvi de Frandes>›, Vim. 249) e Inca. 687 - Vim. 315; 
e Maior de Fraudes em Fertnentões em 1220, Inca. 13- Vim. 148. Não deve olhar-se 
à escrita Frandiz que aparece por equívoco urna única vez, aparentando um patroni- 
mico - que induziu ao erro o Prof. J, Piel (O: Nom. Cerrá. na Top. Port., p. 118). 

(23) . Osf.rancos são -mais da actual França setentrional e confundiam-se com os 
Flandrenses -corno se nota, perfeitamente {Franø¿gme e Flandrienrer, a mesma popu- 
lação da ,chamada‹‹Vil1a Franca»-Azambuja), na doação de D. Sancho I (em 1200, 
Doar. de D. Sancho I, n.0 123). Mas dava-se mesmo a confusão com ‹‹Franceses›› do Sul 
entre nós: O caso de 1106 Hui~goIinuJ (L. Fid., n.° 675) = 1109 Hu: franca: (DMP Rég. 
fl.° 306, na região de.r.Braga-Guimarães. . . . 

(24) Martim Pais de Rochella; Pedro Martins Bernaldes, Vim. 300 e 225. 
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portugueses, ficando, nestes, esses apelidos a denunciar a origem estran- 
geira da família respectiva. 

Não parece oferecer grandes dúvidas a explicação deste facto: há 
um efeito de aculturação (que até neste ponto de vista poder admitir-se) 
e, ao mesmo tempo, miscigenação. Um exemplo, de, certamente, menos 
de meio século depois do estabelecimento da colónia franca «fla ‹‹villa›› 
Vimaranes, é o casamento de Dordia Reinaldes com Mendo Eres - 
os a quem D. Afonso Henriques doou uma «quintara» na vizinhança 

(Creixomfl): ‹‹vobis Merendo Eriz et tu uxori Dordie Reinaldiz» >- sendo 
ele um nacional e ela uma ‹‹franca››, ilha de um Regnaldo (Reinaldo) 

Numa população, como a franca vimaranense, inferior, 'ser dúvida, 
em número, não seria muito possível, pelo menos nos inícios, uma endo- 
gamia através da qual se procurasse preservar o sistema de padrões de 
cultura próprios (degpreocupadamente dos riscos de depauperamento 
fisiológico): um casamento como aquele, digamos ‹‹misto››, não surpreende, 
tendo mesmo em vista que nunca os domínios da afectividade puderam 
ser limitados por convenções, a nãozser por pressão interna que- teria de 
ceder à reacção ‹‹externa», reforçada pela inteira vizinhança dos grupos. 
Isto, com esse mesmo início, nos primeiros decénios da ‹‹convivência›› 
racial ou étnica; mas, mais tarde, ainda menos, por força da conjugação, 
num mesmo sentido, de todos os elementos unitivos, de alguns dos quais 
me estou ocupando. Ética e estética, desde as manifestações espirituais às 
objectivações ou realidades materiais, num agregado popudacionalzlimitado, 
embora etnicamente duplo, pelo menos (26), teriam de confundir-se no 
pragmatismo da vida, que foi sempre a característica da sociedade vima- 
ranense trabalhadora. 

Podemos, pois, compreender, como um efeito dessa miscigenação 
franco-portugalense, em Guimarães, longínqua, que, ainda hoje, numa 
espécie de surto rácico, aqui e além, em qualquer condição dos grupos 
populacionais, se. manifestem os caracteres físicos germânicos, sobretudo 
femininos; e não significa imaginação concluir-se que, sendo o facto muito 
mais frequente naquelas épocas, poderia observar-se nelas quantO a varia- 
bilidade tisica ‹‹fraternal›› teria de ser bem mais nítida que a grupal, porque 
esta caracterizaria um número mais avultado e, por isso mesmo, pas- 
sados nove séculos, podem ainda rastear-se as semelhanças, Cm, toda a 
extensão do território vimaranense histórico. 

(25) . 

(25) Vim., n.° 90, p. 83; DMP Rég. 229. Desta família, deve ter descendido Mauro 
Regnaldiz, 1220, Inca. 76- Vim. 168, em Urgeses. ' 

(26) Não quero considerar aqui o elemento ‹‹mouro», ou, melhor, moçarábico, 
expresso em Guimarães e seu território no séc. XIII no chamamento ou alcunha Mouro 
-elemento em que as diferenças não devem considerar-se tão marcadas como as do 
elemento franco, pois são peninsulares e, mais naturalmente, de zregiõesjá integradas 
em Portugal de então. . '¬ 

L 
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Depois deste rápido bosquejo no respeitante aos valores espirituais 
em dois pontos de vista (para mais não dão espaço e tempo, que, mesmo 
assim, se ultrapassarão), passemos aos valores materiais - 
OS económicos. .. 

. . . : 

Vejo-me forçado a transcrever dos forais'Vimaranenses~(cerca*~=de 1096, 
o do conde D. Henrique, C. de 1128 a confirmação e novas disposições, 
por D. Afonso Henriques) os passos necessários, visto que são diplomas 
sobretudo económicos, o ponto de vista que agora me interessa, acrescendo, 
no segundo, o ponto de vista tão intimamente ligado 'a esse, as categorias 
ou procedências démicas: 

desde logo 

¡r 
C. 1096: ‹‹...¢'arta de bof¡o.f 'foro.r adio: boline: qui veniffi.r~ 

ii Vi//zarant: eu~ad illorqui ibi babitare.. voluezt¡m*››'. -.Í 
. 

*o . 

No texto, ocorrem apenas referências a-.= ' 

que eles não se distinguem .dos ‹‹1Jofnine.r››xz1os u i  ;é* 
guesessão todos, «homens›› são igualmente todos ' . 
para o XIV assim sucedia; sendo errónea, em -meu* 
contrarie esta correspondência, pu' 'coincidência '(2!)'*' 

fpopulare 

‹‹burgueses››.*¬ e é' um facto 
quaisé a cana: bur- 
tod e=a1nda~do séc. XII 

vGI,- ifloda a"ídèia que 
Í . »;~ i 

v 

i.rto.‹` foros serpe efizjui qui prímiter venerunt. 

doem* fossadeirax eu .rua 
z ›.. . . 

. :.. ; -ê 

Em meu ver, continuara não haver distiNção social: burgueses serão 
. ` . . .habltarn. já, e os que .podem 

(27) Basta' comparar, com a a devida atenção, o referente aos ‹‹homeens"de Gui- 
marães» em Abanão (S. Tomé) que pretendiam trazer honrada .a'ainda .entãoâcharnada 
«Qumtã dos Francos» (ver nota 18) e O que desses ‹‹VírnaraneNses» (que e a deslgnaçao 
dada pelas inquirições de D. . ¡ 
demonstrado no trabalho a que me refiro na nota 19, Actas, 'III p. 17, etc.) sei 
em 1258 Inca. 685 (Vim. 221)° os Corrudos- 1 : 
então -e outros, alguns daqueles pretendendo mesmo o honramento .de CHICO 
sete casals que aí tinham (certamente, os da ‹‹quintã»- zdaqual naquelas inqulrlçocs 
se não fala). . .. . . . . . 

todos os que vierem habitar, cornOosão os que 

Afonso III aos~' burgueses vimaranenses, como ter julgo 
' * . ,. . ê. encontra 

família vimaranense das mais salientes . dos 

1128: ‹‹...ad vo.r~bono.›¬~bofn¡n¢.r.~à .Vimarane.r.proínde= uodlvø.r fiøísti: 
bonorem eu øabunr .super *"má... 'Er ¢'avaIeiro2l~~4ut' va.r.r¢1Io'í infafuion aut 
nulla boline quífuerit ingenuo eu 'in Vim¢rane.‹Í:›eneriƒ-momre eu íbi domem 
:um fløerit no donetfwzfadeíra eu sua bereditale *asno aner".rit'1iber-et salvo. 
Et íuniore si liber eu salvo ôumzfuo averfi 'ibí*venerit;babitare ~et~ .ri íNolueriƒ 
: um beredítaten: babereñzrerniat Pra illa ao:~do)ninurn. ̀ in~qua=-terra-'est. Eu 
bomicíane' et ramado. .. °`etl=quanƒo.r in. Vinxaranøóy babitare 'nenerinflbabeant 

. . . . 
. EL úilm. bqreätates de 

iIlo.f burgueses qui rneeurnflSustinuerunt alei-=et pena,'in=. .Vi/naranes nunquam . 'ave ubieunzque,'i‹tetgrit'sit "salvos». 

\ 

\ 

Q 
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vir serão cavaleiros vilãos (naturalmente provenientes de lugares não 
Fnunicipalizados), serão vassalos de nobres que quiserem isentar-se destes, 
serão juniores (em favor dos quais se revoga* localmente, em meu entender, 
o § 2.0 do cap. 11 das leis .de 1020) (28), serão até réus de dois dos)crimes 
mais graves e que aqui se comportem normalmente - enfim, ‹‹qz/afztos 
in Vimaranaf /øabítare vo1uerím*››, sem dísdnção. A única que se faz respeita 
aos bens dos burgueses que tinham apoiado o Infante: enquanto os outros 
terão privilegiados, como esses, os haveres em Guimarães, no burgo, esses, 
os apoiantes do Infantes, tê-los-ão privilegiados também fora de Guimarães 

-‹‹ubiøumque .‹tez*erim*›› (29). 
Necessário é, pois, não confundir estes dois grupos perfeitamente 

artificiais de~burgueses (que o infante distingue pelo comportamento na 
causa nacional) com os grupos perfeitamente naturais de que me venho 
ocupando: os burgueses estrangeiros, os ‹‹francos» (não importa se já 
ou não ainda estabelecidos ao tempo do foral do conde D. Henrique, 
com quem aqui O fizeram), e os burgueses nacionais. 

Por outro lado, sendo esse estabelecimento um facto já ao tempo 
do foral do Infante, temos aí Q que a este esboço humanístico interessa : 
como encarar a uniformização introduzida pelo fora] quanto ao compor- 
tamento do grupo ‹‹franco›› e ao do grupo ‹‹portugalense››? O problema 
é o dos reflexos dessa uniformização de privilégios C encargos nos com- 
portamentos ou, por outras palavras, na cultura que necessariamente 
ainda nesse tempo separava esses dois grupos; . . 

Problema que, se não puder ser esclarecido nas suas características 
-traços e padrões culturais - -, ao menos poderá oferecer alguma pro- 

babilidade de iluminação, quanto à evolução inevitável, nas próprias con- 
dições em que ficaram apreciadas os pontos de vista religiosos e antro- 
ponímico: este com todo 0 significado humano que uma determinada 
preferência comporta dentro de um grupo. 

Para não cairmos no âmbito da imaginação, será pelos efeitos pos- 
teriormente manifestados que poderemos arquitectar algumas ideias 
humanísticas a tal respeito. , 

* 

i 3. A considerar primeiramente, temos, pois, uma organização 
municipal em Guimarães, que reunia estrangeiros («francos››) e nacionais 
(os burgueses pré-existentes) -todos eles, desde a concessão dos diplo- 

(28) Cfr. O meu estudo A Nobreça na Época Vímarano-Pøríugalmre, pp. 41-44, 
63-65, etc. ° 

(29) Nas inquirições de 1290, Vim. 347-368, encontra-se, por vezes, a sentença 
de devassa de prédios que deveriam ser de burgueses que descendiam daqueles que 
haviam recebido o privilegiamento fora de Guimarães: o caso da nota 27. Compreen- 
de-se que não correriam muitas gerações até ser impossível provar qual o comporta- 
mento meritório de 1128, e o uso poderia ser duvidado em validade. 



302 REVISTA DE GUIMARÃES 

¬ 
I 

mas municipais, pelo menos, designados conjuntamente por «Vimara- 
nenses», os burgueses, sem a mínima dúvida (30). 

Este traço unitivo de estrangeiros e Nacionais, tal como 
comunidade paroquial a que os francos logo tiveram que pertencer, só poderia ter por efeito, de imediato, uma progressiva dificuldade da parte da 

digamos, 

vimos pela 

colónia franca, na preservação do seu modo de ser próprio _~ 
da sua ‹‹cultura›› especial: pelo comum municipalismo mais, ainda, do que pela comum paroquialidade, visto que, dentro desta, não deixou de lhe ser possível erigir um templo próprio, para as 
de ritual próprio, ou, certamente, sob aspectos próprios que, mais do que a 
qual passara 

A fusão, 
dações, desde 

cerimónias religiosas 

diferença racial, a deviam separar da comunidade autóctone ao lado da a viver, por se tratar de comportamentos. . 
num ritmo progressivo, teria de ser um facto, em tais con- 
o espiritual ao económico. No que toca a este, que é o de 

dois núcleos vimaranenses desde o 

aos 
tratar-se de assemblei ad boa (PMH Dipl 221, 257 

(30) No trabalho referido na nota 19, Acta: III, p. 17, creio ter deixado provado esta. significaçäo, que distlngula os munícipes -do burgo, : Villa, dos do Castello - os 
séc. XII. 

É absolutamente equivocada e errónea; nas suas razões, a recente opinião de que 
O 
goeses, se originou da colónia franca (à qual eles se identificaram, opinião), na 

¬ o 
«concilium de Vimaranes» pré~existia ao conde D. Henrique e, portanto, 

crer 
152), temos a sua referência no 

do Castello é rejeitável pelo próprio 
não no 

Villa, como literalmente diz 
ampliação) se guardar na 

Vim. 162: ver 
- Já do sec. 

:eleva a circunstância anteriormente expressa), de constituição muito posterior 

limites, que o deviam ter separado da Villa (mas limites que se nota circunscreverem 

concelho de Guimarães dos forais (o único, portanto), referindo-se neles os bur- . nessa are do Castello, Actas, III, pp. 547-552- que é facílimo de demonstrar: -- O 
francos vimaranenses: além das referências anteriores, que não permitem . e 

foral de cerca de 1096- actos públicos, legais ou forenses, «ante illo concilio››, - A  localização do concelho no núcleo 
facto de, referido, como se entendeu, tal concelho aos francos, eles viverem, Castello, mas na Villa, muito afastados dele, ^ - Em concordância, temos o facto de o foral henriquino (e com ele, sem dúvida, 
O do Infante, que foi expressamente a sua confirmação e 

1" nas mquirições de .1258 (Inca. 758 - Actas, III, p. 14), e o caso é que: . 
' XII para o XIII existia o município do núcleo do castelo (o que 

mas à do da Villa, do burgo - embora tivesse sido de D. Afonso Henriques que lhe deu 
uma área muito reduzida), os quais veio D. Sancho I em pessoa a reconhecer (Inca. 736 - Vim. 261), tal como - O <‹campo›› ou terreno» (designações bem expressivas da espécie e do redu- 
nem sequer se destinou a habitação, mas à edificação da ‹‹capela›› pelos francos _ un ia  e . 

igreja fundada é a de Sant'Iago, nada tendo com a de S. Miguel 
- Os burgueses vimaranenses não são apenas esses francos, mau grado o que 

- Enfim, identificar o ‹‹campo›› ou ‹‹terreno›› de Vimaranes cedido aos francos 
Vímaranes» no couto de Santo Tirso (sem se reparar que se 

referi já no meu trabalho nas ditas Actas, III, p. 12; 

zido da sua área, como vimos), no qual a opinião a que objecto faz principiar o concelho, 
simplesmente (o que está bem expresso no texto da concessão, 'C repete-se nas mqui- 

nções de 1258): e a 
do Castelo da opinião que refuto ; 

com a 
• . . 864, de 1097, e que Vimarane: é, aí, não o lugar, mas uma instl- 

tmção) so pode ser distracção. . 

se diz: o texto mostrou, há pouco, de que populações ou indivíduos se trata ' 

«laeredítafe que iii babei 
trata deste, Dípl 

I 
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aprender, vista 

I 

I 

que estou tratando, O processo endocultural, base da aprendizagem e da 
¢xperiência (31), teria de frustar-se em pleno, não só por, certamente, 
uma mais adiantada cultura franca, mas, sobretudo, porque, além do menor. 
número dos francos, se este grupo teve alguma coisa de cultural que ensi- 
nar ao grupo nacional, também teve de algo aprender deste-ou mesmo 

a própria habituação do nacional ao babítat, agora comum. 
Não importa que os indivíduos de uma . determinada sociedade, como 
uma e outra que estou discutindo, «estejam apegados às próprias tradições» 
e «fiquem muito mais impressionados com as diferenças entre eles e os seus 
vizinhos do que com as semelhanças» (32): essa mesma espécie de ‹‹choque›› 
contrastante os consciencializaria, mais ou menos inconscientemente (passe 
a aparente contradição), da impossibilidade ou, ao menos, inconvenien- 
cia de uma separação verdadeira. 

Comunicados, progressivamente os respectivos modos de ser, em 
nenhum dos grupos, poderá, pois, considerar-se, ao menos, uma acultu- 
ração de prestígio: cada qual buscaria não se ,deixar ultrapassar no seu 
nível - e os traços e complexos culturais cada vez contrastariam menos. 
Formava-se assim uma sociedade burguesa típica,¬com um aspecto sobre- 
tudo industrial no burgo e agrícola .HO território mesopotâmico res- 
pectivo. . 

Assim, as grandes famílias burguesas .vimaranenses vivem na Villa, 
desde as de origem franca (os de Rochella, os de Lilla e os de Frandes, 
os Bernaldes., os Durardes e os Guálteres, os Tibaldes, os Reinaldes e os 
Francos) até às nadonais (os Manteigas, os Vervas C' os Beixodos, l os 
Cadilhos, os Corrudos e os Riais, os. Bitoutes, os Pincalhos e os Mou- 
ros) -vivem na Villa, ia eu dizendo, mas têm os seus casais no territó- 
rio entre o Ave e o Vizela, sob incentivo da privilegiarão no foral do 
Infante aos seus antepassados, nuns casos, e por aquisições, que o pro- 
gresso económico lhes facultava, noutros casos. 

Estou convicto de que aquelas procedências ‹‹francas›› e ‹‹flandren- 
ses›› expressas nesses chamamentos de família (de Lilla, de Fraudes, de 
Rochella, etc.) poderão explicar as origens do típico industrialismo vima- 
ranense~ tecidos e cerâmica, metais e peles, e outras produções ou maté- 
rias-primas utilizadas - até porque elas se encontram naquelas regiões 
franco-francesas e flarnengas desde afastadas épocas. Cabe aos investi- 
gadores vimaranenses procurarem recuar no passado em mventariaçao 
de tais actividades, mediante documentação, que é de crer lhes não falte, 
até chegarem a tal conclusão - a despeito de quebras, intercadências, 
florescimento, ou, enfim, tradição, ao menos, a qual garantiria viabili- 
dade de novos empreendimentos ou revigorarão dos existentes. Tal inves- 
tigação não é para aqui, nem eu a poderia fazer. 

êãêâ H¢m1<ovifs, Antros. Cult., I, 57-60 (São Paulo). 
Aut. e ob. cít., I, 234. 
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tlplca, quanto certo que aquele 

‹‹caseiros››, considerados" numa linguagem vassálíca, seus ‹‹homines›› 

. . 'Desculpado este excurso sobre uma hipótese aliciante, . que assim 
coloco, regresso ao assunto. 

Não há uma aculturação de prestígio' há, digamos, uma economia de prestígio -aqui tanto mais real, ou ' 
privilegiamento equiparou os ‹‹Vimaranenses›› nos encargos, em seus pré- 
dios, à nobreza de sangue (33). É este, sem dúvida alguma, um caso único 
na nossa sociedade medieval - é este, digamos mais, certamente o com- 
plexo ou conjunto de traços de uma cultura que, asnal, nem era prí- 
vativa deste núcleo, mas que faria, nascer o industrialismo vimaranense 
e garanti-lo até aos nossos dias. .. 

E esse ‹‹prestígio››, cujo carácter de inconsciente consciencializado 
atrás referi, manifesta-se no trem ou nível de vida desses florescentes 
burgueses, que têm nos seus casais do território entre os rios os seus 

e 
eles os seus do nini (34), dispondo, por vezes, do seu intendentcí ou mor- 
domo (*). . . , .  

Mais, ainda, nesta evidência de que, em breve, os dois grupos se 
confundiam, se fundiam, em Guimarães: os cargos públicos, quer os da 
administração local (de que escusado é buscar e dar exemplos, pela sua 
própria natural essência) quer os da administração central, e os mandados 
régios são atribuídos e endereçados, indiferentemente, a nomes de um e do 
outro. Assim, em 1219, se D. Afonso II dirige as suas cartas de protecção 
ao mosteiro da Costa ao alcaide e ao juiz de Guimarães (respectivamente 
uma autoridade local, representativa da central, e .outra que o era central, 
pois não deve tratar-se do juiz do concelho), ta-lo conjunto com eles a 
Gonçalo de Rupela (Rochella), de origem franca e que pode representar, 
junto dessas autoridades, o grémio burguês vimaranense, visto que se lhe 
não define um cargo ou uma função, ao contrário daqueles, certamente de 
origem nacional e cujos nomes nem se dizem nas cartas (36). Asssim, se 

origem nacional ocupam cargos (de certo modoinferio- 
res) de funcionarias iscais do governo central ou régio, como um ‹‹dor nus 
Erus›› ou um ‹‹do Toereus›› (37), também nos deparamos com ‹<Maurus 
Regnaldiz maiordomus ferre et paris›› (38), um indivíduo nitidamente de 
origem franco-francesa. . 

indivíduos de 

I 

condição popular dos burgueses, note-se a expressão de 1258 

(33) Ver o meu trabalho referido na nota 19, Adam, III, pp. 19-20 e 23-24. (34) 1258 «ducunt panem et vi num ad cellaríum dominei .rui in Vz'marane.r››, Vim. 140 › mas, para se marcar a 
«laboral /Jomine: bominum 1›ímaranem°ium››, Inca. 703 (duas categorias de ‹‹homens›› distin- 
tas uma da outra: ver nota 27). (35) Em Polvoreira, um casal reguengo foi «øzgusdam .rervicialir Martini Franci», 
Vim. 203 .-- Inca. 689. 

(36) Vim., n.° 190, pp. 134-135. (37) Vim., 156 - 
(38) Vim., 168 - 

Inca. 706- Vim. 309. 

Inca. 172. 
Iflq. 76 (com sua ‹‹quintá» em Urgeses: «fuit Mau ri Reynaldiz››, 
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Ultrapassados os limites, arcar-me-ei por aqui neste breve escorio 
«humanístico›› - - uma tentativa de caracterização do ‹‹homem›› vimara- 
nense nos séc. X II e XIII: portanto, no seu pragmatismo, sem afastamento 
dos valores espirituais, numa simbiose de que resultou, por um lado*a sua 
intelectualidade, e, pelo outro, o carácter especial da sua economia -- sim- 
biose essa cuja idiossincrasia resultante tem, aqui, a sua bem distinta fisio- 
nomia. 

A tão desconhecida e, por isso, tão caluniada Idade Média, desde 
esta época de um ‹‹humanismo›› .rui gereis, passando pelas épocas do Huma- 
nismo como corpo doutrinal e pelo Renascimento, mostra-se, pelo que 
auscultamos em Guimarães, que está muito mais- perto de nós do que 
vulgarmente-se julga. Não admira: ela foi um caminho da Humanidade 

- e esta teria de sair desse percurso marcada para sempre. 

¡ 
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